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P R O JC T O  D E  LEI M U N ICIPA I. N° 004, D E  0 2  D E  JA N e R O  D E  2025.

AirroRiZA o  MuNicínc) dk Sairk a ri«j u j7ar 
DOAçõK.s ^s n-.ssoAS c:arrn'i>is no Mi inicípio, k
DÃ O m iA S  PROVinFJsíClAS.

(> Phkki-t ix ) cx)NS’ iT niaoN A L IX) M u n ic ípio  d e  Sa ir é , Estado (k- 
Pcni;unl)UCo, no uso dc suas aliibui<;õcs legais c di* act>rdo coiii o iu ligo 71, iiidst) V, 
da I a‘Í Orgâninv Munkii>;il, suluaclc à aprcdac;ào, disnissào c vola(,ào o seguinte 
Projeto de I a’Í:

C A P ÍllT IX ) !
D EFIN IÇ Ã O

A rt 1°. 1’k a  auloii/iido t> Município <!<• Sairé a reali/ai doa<;õcs às i)cssoas 
carentes do município, cuja alnhiiição lica a cargo das Secretarias Municii)ais tle 
Assistência Social e íle Saúde, <x>nio forma de atender aos imuúci{K's 
reconliecidíunente iiijH)ssuncienlcs, objelivamlo promo\er a dignidade da popuia<;âo 
Saircense.

Parágrafo úni<x>. Coni|H*tir.\ às Sccrct;ui;Ls Munitipais tic .\ssistcncia 
Social e de Saúde a sele(;ào dos iKMielKÍários, controle e fiscaliziivâo.

A rt 2?. Fica <> Chefe do Pcider Executi\o auloii/ado a fjizer «loações a 
j)cssoas hipossiilicienles do Município de Sairé/Pl\ obsenando os parâmetros 
rclacionaílos nesta lx*i, «lestle ipie o Miuiicípio dÍs|K)iiba de recursos suficientes piua 
atender uús necessidades.

CAPÍ n i L O  II
D O S IT E N S

A rt 3®. As doa<;(H\s consislii-ào em:

I -  urnas lunenirias;
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II -  iiiedicHineiilos, Icíics especiais^ siiplcinciilos aliincnCues, próicscs 
dentárias, medidores de glicoses, o\íinetros, óculos, fralilas, iiialeriais para curativos, 
lK)lsas dc colosloinia, exames, consultas, cirurgias médicas;

III -  cestas básicas;

IV  -  gíis dc eo/iiilia.

C A PITU LO  III 
D O S R IX iU IS IT O S

A rt As doações são destinadas excitisivamciite as líuníluLs (jue se 
eiKiuadiem nos seguintes panimetros:

I (K)ssuain renda liuniliar [K*r capitii de até Vi lum <{uarto) do s îlário 
mínimo rigenie;

II -  apresenliu cotnproMuite dc residência no Município de no mínimo 02
(dois) anos;

III -  |x)ssuidores de no nulxiiiio um inan el e/ou terreno;

IV -  estar cadastratlo no Cadastro l ^nico dos Progi^amas Sociais -  
C A D IN IC O ;

§1®. Píira eleito desta Ix.’:i, considera-se lainília a unidade eventiialmente 
ampliada {x>r outros individuos (|ue com ela |x>ssumn la(,*os de pjircntesco, íjue foniie 
uni gi'U{K) doméstico, \'i\’eiido sob o mesmo teto e nuintendo sua economia i>ela 
conslitui<;ào<le seus meml)ros.

§2®. Seião computados i>íua cíUculo da renda buniüaj' os rendimentos de 
todos os membros <]ue <x)m|K)e a lainília.

§3**. Fira a cargo da Secret;uia Municip;il íle Assistência SiK-itd a aíeriçào 
da renda da bunília, Inan como re;iliz;i ‘̂ào de estudo econômico-social.
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Alt. 5®. As iusc'ru;òcs diLs íiuuíluis scrào rcíüizadas iia SctTcUii'ia Miuiinpal 
< \ v  Assislcnna S<k í;i1 on Saiidc, oíiilomic o cas<>, mcdianle prcfndiiiuenio do 
Ca<iasiro. para o liiu cspccífiaí.

Parágrafo Único -  No alo da insmçào o rcprcscnlanlc preencherá 
fonniilário próprio, d< ĉiuU> apresentíu os seguintes dcx uinenlos:

I -  Ccdiila <le Idenlidade;

II -  CadíLsüo de Pessoíis Hsicas -  CP1‘ ;

III -  rílulo de Kleilor;

IV  -  Ciu teira de l'ial>alho c Ple^■idencia St>cial -  CT1*S;

V  -  Cuiiipiovavào de resideiieia no Miuiieipio pelo Iciii|k> de 02 (dois

anos);

VI -  C\)iupn>va<;ào <la reiula fiuniliar

C A P í r u i x ) i v
DAS URNAS FU N tJlÁ R IA S

Alt. 6®. ( )  innniripio doará nnias funerárias eom valor não sui>erior a dois 

salários-iníniinos vigiaitc.

Alt, 7®. As [Ressoas hi|X)ssulÍeienles que necessitarem das umas fnneriirias, 
deverão pRWcder eom o reíiiierimento <lo benelício em lioriuâo ct>mcrci;d da 
Secretíuia Mimieii>al Assistência So( uJ, e em finais de seiiKUia, feriados e no i>erío<lo 
noliimo, os respectivos jx-didos rcíiuerimenlos estarão disponíveis na l  nidade Mista 

Olília Mendon<:a Souto Maior.

C A P ír u ix )  V
D O S M e^IC A M PlN TO S E  A H N S

Alt. 8®. A Secretaria Municijial de Saúde dewrá fomccer lonnul;’uio para 
lí>do?rque qbíserem solicitiu (pialquer Ixiielício de naUire/ji médica e xssi.siência a

Pessoa, S/N 
íéntro, S^ ré/PEt£Ç: 55.695-000 
Sei.: (81)3748-1156^^te: www.saire.pe.gov.br 
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Parágrafo único. O  prcciuiiim ciiío do ioniiulárío <Ic rcqucriiiicmo c 
obrigatório, devendo sempre indicar em qii:il hipótese* nonnatna estalKderida nesta 
lei se enquadra o reí|ueriinenio.

Alt. 9®. Fica determinado <jue a Secretaria Miinicip:iJ de Saúde, atmvés do 
seniço  de cadiLsüo sociíd da Sccreliuia Mniiicipiü de Assistência Social, serii o órgão 
respoiisínel em providenciar o le^':u)tanlento ("adaslraJ das |H*ssoas solicitantes.

Parágrafo único. Poderá <» Miuiiiipio ulili/ju-se, subsidiari<uuente, de 
cadastro aiins do (ío\erno Federai e F.stadu:ü, (juaiido estes dispuserem de 
infonnaçc>cs atinentes ao municipio.

ArL 10. ( )  mero precncliimeiito do tonniihuio não gera o clireito ao 
recebimento dos benelícios solinlados, ílevendo o requerente cumprir os re<|iiisitos 
esix'cílK*os j>iu*a o lK'nefício es|K*cílÍco.

ArL 11. Pam doação de medicamentos, leites especiais, .suplementos 
aliincnlaics, próte.ses dentánas, medidores de glicoses, o.vínictros, óculos, fnJdas, 
maleriiiis p;ua cunilhos, lM>lsas íle colostomia, exíunes, consultas, cirurgias inédiciLs;, o 
pieiteanie deverá fazer prova das seguintes condições:

I -  l*orlai atestado firnuido pot médico <la Rede Munii ipal de Saúde de 
Sairc/PF, resin-itadas as <le\idas competências, (lue comprove aira>cs de ex:unes a 
necessidade es|X'cial do pieiteanie í>ii de seu <Íe|H’ndcnle, cm  iónniiliúio pré)prio;

II -  Apre.sentíU' laudo mêdi(o da Rede Municipjil de Saúde de Sairé/PF., 
(juc indi(iue o dis|x)SÍfivo adequado à nece.ssúlade e.special do pieite;uile ou de seu 
<le|K‘iidenle;

III -  Nos ciusos de leites especiais e suplementos alimentares é necessário 
o laudo médico e de um i)ulri<ionista <la Rede Pública de Saúde de Síúré/PF., 
prescre^■endo o tijKí do leite e/oii a dieta neícssária, com previsão de i)ra/.o do 
Iratiuiieiito;

IV  -  Nos casos de doação/cessào <le maleiiais e equipamentos médicos 
pai>;7TTITêTTwuiu-nt<) (Uuiiiciliar c/ou patientes acamados, o  pleile<uite devení fazer 
í)io\a díis sciciinleíT^Hiítlições:

A\ienl(ft;Èi^r^se fessoa, S/N 
C e n u í  S a iré /P K E P - 55.695-000 
T e f  : (81) S T ÍS - llS b S S ite :  www.saire.pe.gov.br 
Cripj: 10.122.307/000^9
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a) Poiliu atcslado lirmado ])or lucdiro da rcdc pública imuiicipaJ dc 

saú<lc dc Sairc/IH'., (pie rcídi/a o acoinpanluuncnto <lo paciente, com as dexidas 
solicitações dos materiais e eqiiipiuncntos necessiirios pani atender ade<iuadamenle t) 
paciente cm siia residência;

b) C’üinprovar através de (k)cnmenlos, jiani que seja mantida a dotição <̂)ii 
cessão, o  acompanhiunent(» médico c da L̂ tpiipe de saúde, de acordo com a 
necessidade de c;ida ('aso.

V  -  Nos casos de soliciUu,*ão de <)ciiIos o  paciente deveni |X)rlar Uuidcj do 
médico oltalinologista da rede públua de s;úide municipal ou do estado de 
l*eniaml)uco, (|iie assiste o paciente, cx>m prcscri<;âo técnu'a, do íp~ui e tijK>s dc lentes 
necessiirtas;

V ll -  Os (Kiilos de grau (pie serão loniecidos, não poderão ser escolhidos 
indiv idnalinentc pelo paciente, \'isto (pie serão adquiiidos pela Prereilnra Municipal 
de Sairé/PP atra\ és dos procedimentos legais;

AtL 12. pjn caso de recuixTa(,ào ou óbito, os equiiKiineiitos de\erão ser 
de\()lvidos a Secretaiia Municipal de Saúde de Sairé/PK.

c A P m i u ) v i
DAS CESl^AS BÁ SICA S

Alt. 13. Os itens da cesta básica serão determinados jx)! D en eto  do
Kxecnti^'o.

Parágrafo úiúco. A soiiia dos itens (pie coni|K>em a cesta biisica, não jxxlerá 
ultrapassar o valor de meio sahúio-inínimo vigente.

Art. 14. As iamilias (jue preeiulierem os requisitos previstos nesta Ix'i, 
|K)deião reccl)cr até uma cesta básica jx)i mês.

AtL 15. O  liendicio sení lcnipor;'uio, com intuito de reduzir a 
líroviK-ada |K la falta de condi(:(')cs socioecíMUunicas pani a(piisi(;ão de 

Ic higiene coin (pialidade e (piantidade de iónna a gai .̂uitir uma 
iliinc!ita'cSgíísfludáNel c\ i»n  seguniii(,a às hunílias benellci;u-ias.

bS /N
Centfo, Sairé/PE CEP: 55^695-000 
Tel.^81) 3748-1156 -  S it^ www.saire.pe.gov.br 
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Art 16 t^bcrá a Scrrclana <1̂ - Ass.Mc.Kia Socai, a>n.vés <lc

. . . .  . . e c o s  MKaa.s: a c c . . . . .  cU> ^

único. A .c .a .« ..ão  <lo 1CV.U.UU..C.U,

rtz:i " 5 ^ “  l a —

dos bciicfu iados.

: : : r  t i o  : í  . s x ; - n c a . i . u . . e . . . c  s e .. . . . . . .s  b c..cn ™ ....s  - •

„.,c.-.-.lc..c.a .1.. .l.a, b..rán., c l.nal .la .i.s.nb....ao.

ú.nco. A .c.i..Kla .lo t.c ..c lk ... ,.c l.......n in p c  se .lará ...c lia ...c  a

..p rcscu çâ .. .Ic .l.x-u...e..t.. oli. .al Icgi.cl c c . . .  l..to-

Art 18 Na .K'.,..ê..cia .Ic Uüc. ....c .U . do Ix-ncl.ciíun.., ..s .lciK-...lc..tcs
r a Scc. caria M......ap^d «U- Ass.s.c... ia S.,cial para .l..c se p ro ed a  a

« . o  eve.....a. . .  ees.a bús.ea , . n .  ....ú o  ...e ...bro .Ia .a....l.a.

.............

..
(lcsUgai..c..to .la resi>eel.va la.n.l.a.

c A P r n J U )  v i i
DAS D ls r o S IÇ Õ E S  G ERA IS

AO 19 Será exeb.i.lo a........ati.-a...e...e, .. b c e b c á n o  que prestar

: : -  , * . »  ..7 "  - ...........  " "  “

/ y ) .  . \  i  ' \ , . a||^'ncioiiíino
úU. dos scm<:os prcMSlo ncsla U i ,  c  aU* cus.i

pro iij

AvlfrBWaXei. jDSçPessoa, S/
CentrXSairé^PECÈ^35.695-000
T e l. t^ l)  3748-1156- ^ e ;  www.sa.re.pe.gov.b
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Poder KxeeiUivo Muiiieii>;d, deiKro dos liniiles cslal>elceidos nas dotavòcs 
orvainenlárias c dos progiainas retçiilannente descnvoKndos j)clo Miinirípio.

A lt. 21. ResjKMidcrá ci\il c  criniinalinenle quem uliliziu' os iKiiclíeios 
evcnluais para fins diversos ao c|ual c  deslimulo, roíno liunlx:iii o  ageiile públieo, (|iie 
de alguma ionna eonlnl)UÍr para a nudversavào dí>s reeuisos púl)lieos objelo dos 
ixaielíeios que üiita cssii Ix.'i.

A ri 22. Ksla lx'i cnlra ein vigor na da(a de sua publiea(;ão, revogíincl<Kse as 
<lis|x»si<;‘òcs ein eontrário.

(fabinele do Preleilo, Sairé (PK), (jninla-leira, 02 ile janeiro de 202.').

i í R ?  p f e l '^ i íS 7 t Í íK ) íPRFjqaro n o  VlrMciiMo d k Sairf .
Gildo Pontes de Arruda PREFEITO 

M o trícu lí -1764
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